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Alocação de Águas 2019 / 2020

31 de Maio de 2019 (previsão)

Cota = 536,22m
Volume = 76,87hm3



Alocação de Águas 2019 / 2020

m3/s %

Abastecimento público <= 0,180 <= 100%

Perímetro Gorutuba <= 0,559 <= 30%

Aquicultura Gorutuba <= 0,018 <= 30%

Demais usos reservatório <= 0,018 <= 30%

Perímetro Assieg <= 0,184 <= 30%

Perenização jusante <= 0,236 <= 70%

Demais usos rio Gorutuba <= 0,015 <= 30%

EH Vermelho <= 149 hm3 <= 540,8 m

Estado Hidrológico
Volume hm3 

(abril)

Cota m 

(abril)
Uso

Condição de uso

31 de Maio de 2019 (previsão)

Cota = 536,22m
Volume = 76,87hm3



Alocação de Águas 2019 / 2020

% l/s % l/s % l/s Condição de uso

Abastecimento - Janaúba/Nova Porteirinha 66% 118 65% 118 65% 118

Irrigação - Perímetro Gorutuba 42% 789 30% 559
50% - jun a nov e 10% dez 

a mai

Aquicultura - Perímetro Gorutuba 0% 0 30% 18 17% 10
Somente após conclusão 

do medidor

Usos difusos no reservatório 30% 18 30% 18 30% 18

Irrigação jusante - Perímetro Lagoa Grande 46% 282 30% 184
50% - jun a nov e 10% dez 

a mai

Usos difusos - trecho até o rio Mosquito 67% 33 30% 15 30% 15

Perenização - trecho até o rio Mosquito 67% 226 70% 236 70% 236
Inclui pulsos de 0,259 

hm3 em jul/ago/out

TOTAL (L/s) 1453 1147 1172

Finalidades
Cenário 1 (2018/2019) Cenário 2 (EH VERMELHO) Cenário 3
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OU SEJA:

TODO USUÁRIO COM CAPTAÇÃO SUPERIOR A 43,20 M3 POR DIA OU 
0,50 LITRO POR SEGUNDO TEM QUE REQUERER OUTORGA E ESTÁ 

SUJEITO À COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS



Art. 2º Aprovar os valores e coeficientes a serem aplicados na 
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União da Bacia 

Hidrográfica do Rio Verde Grande, nos termos do Anexo II da 
Deliberação CBH-VERDE GRANDE nº 50/2015, de 05 de maio de 2015.



COBRANÇA = CAPTAÇÃO + CONSUMO + LANÇAMENTO





Art. 2º Aprovar os valores e coeficientes a serem aplicados na cobrança pelo uso de recursos 
hídricos de domínio da União da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, nos termos do Anexo II 

da Deliberação CBH-VERDE GRANDE nº 50/2015, de 05 de maio de 2015.

Parágrafo Único - Determinar que a aplicação do “Kescassez”, prevista 
nos parágrafos 1º e 2º do artigo 1º do Anexo II, seja estabelecida por 

uma deliberação especifica do Comitê, subsidiada por estudos técnicos 
e avaliação dos impactos sobre os setores usuários e a arrecadação, na 

forma do Inciso X, do art. 35, da Lei 9.433, de 1997.



COBRANÇA PELA OUTORGA
COMO FICA EM SITUAÇÃO DE ESCASSEZ E RESTRIÇÃO DE USO?

COBRANÇA PELO VOLUME MEDIDO
COMO AQUELE QUE NÃO É OBRIGADO PODE INFORMAR O 

MEDIDO?

ISSO VAI CONTINUAR ASSIM? SE PODE 
CAPTAR MENOS DEVE PAGAR MAIS?



Pauta da Reunião

I. Programa para Operação, Manutenção e Monitoramento 
de Barragens – geração fotovoltaica

II. Ações da Alocação 2018/2019 – compromissos e ações

III. Alocação de Água 2019/2020

IV.Uso que independe de outorga e cobrança pelo uso

V. Modernização do Perímetro Gorutuba

VI.Comissão de Acompanhamento da Alocação 2019/2020



www.youtube.com/anagovbrwww.twitter.com/anagovbr

COMAR – Coordenação de Marcos Regulatórios 
e Alocação de Água

comar@ana.gov.br  |  (+55) (61) 2109 –5566

www.ana.gov.br

www.facebook.com/anagovbr
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